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ANEXO | = JUSTIFICATIVA

Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigéncias e particularidades em funcéo da especificidade
do equipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referéncia e que aqui apos relacionadas passam a
integrar o TR.

Aprovacdo do Termo de Referéncia e Estudo Técnico Preliminar — ETP: O Termo de Referéncia e o
Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato da autoridade competente, conforme consta do processo
59500.002693/2024-62¢, peca 34, e-DOC D61F4180.

Da escolha da solucdo mais adequada ao atendimento da necessidade (Da necessidade da
contratacéo):

Ao optar pela contratacdo do sistema de conexdo MPLS, a Codevasf se beneficia da uma infraestrutura de
rede privada mais eficiente, segura e confiavel, atendendo as crescentes demandas de comunicagéo entre
a Sede e as Unidades Organicas Descentralizadas da CODEVASF, além de suportar a expanséo do negécio.
O MPLS oferece baixa laténcia e alto desempenho em comparacdo com outras solu¢des de rede, como
VPNs baseadas em internet. A arquitetura MPLS permite o roteamento eficiente de pacotes, garantindo a
priorizacdo de trafego critico, como voz e video, por meio de mecanismos de qualidade de servi¢co (Qo0S).
Essa escalabilidade e capacidade de personalizagdo sdo essenciais para suportar o crescimento esperado
da empresa.

Do procedimento de pesquisa de precos realizado e dos critérios adotados para a selecdo dos
orcamentos formadores do valor estimado:

Para a pesquisa de precos, foi utilizada a PORTARIA SGD/ME N° 6.432, de 15 de junho de 2021. Essa
portaria estabelece o modelo de contratacdo de servicos de operagdo de infraestrutura e atendimento a
usuérios de Tecnologia da Informagédo e Comunicagdo no ambito dos drgdos e entidades integrantes do
Sistema de Administracdo dos Recursos de Tecnhologia da Informacao - SISP do Poder Executivo Federal.
Além disso, foram consideradas pesquisas de mercado e a INSTRUCAO NORMATIVA N° 73, de 5 de agosto
de 2020.

Dos requisitos de aceitacdo e pontuacdo das propostas:
Serdo aceitas propostas que atendam aos critérios e especificacdes técnicas estabelecidos no Anexo Il -
Especificagfes Técnicas para cada item deste Termo de Referéncia.

Quanto a pontuacéo das propostas, informa-se que néo se aplica, pois essa situacdo somente € relevante
em licitagBes que adotam o critério de julgamento Técnica e Preco.

Das exigéncias habilitatérias indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigacdes:

As exigéncias habilitatérias desempenham um papel crucial ao garantir que a empresa selecionada para
fornecer os servicos objeto dessa licitac@o detenha néo apenas 0s conhecimentos técnicos essenciais, mas
também a experiéncia pratica requerida para satisfazer as necessidades especificas da CODEVASF.

Dos critérios de reajustamento e repactuacdo de precos:

Para contratos de servi¢cos de longo prazo, como aqueles com duracao de 30 meses, € crucial estabelecer
mecanismos de reajustamento e repactuacdo de pre¢os para lidar com possiveis variagdes nos custos ao
longo do tempo. Esses mecanismos visam garantir um equilibrio financeiro justo para ambas as partes
contratantes, considerando as mudancgas nas condi¢8es econémicas e de mercado.

Da necessidade da contratacdo:

Como um 6rgao nacional, a Codevasf opera em um ambiente abrangente e complexo de Tecnologia da
Informacao (TI), onde a manutenc¢édo plena e eficiente desse ambiente é essencial para garantir o adequado
desempenho de suas atividades. Isso inclui a gestdo de recursos hidricos, 0 apoio a projetos de
desenvolvimento regional e a administracdo de areas de irrigacdo, todas cruciais para o bem-estar e o
progresso das comunidades servidas pela Companhia.
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O Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informagdo (PETI) busca, em alinhamento com o mapa
estratégico da Codevasf, estabelecer uma dire¢édo para contribuir com uma gestao ética e eficiente, além de
promover a gestao dos servicos e recursos de Tl em harmonia com as areas de negécio da empresa. Sua
misséo é prover solu¢cdes em Tl alinhadas aos objetivos estratégicos da Codevasf e diretrizes do Governo
Federal, enquanto sua visdo é ser um ator estratégico, prestando servicos de Tl com qualidade e eficiéncia.
Seus valores incluem inovacéo, agilidade, ética, comprometimento e competéncia técnica.

Para cumprir suas responsabilidades, a Unidade de Infraestrutura de TI, vinculada a Geréncia de Tecnologia
da Informacéo, oferece uma variedade de servigos de Tecnologia da Informacdo e Comunicacéo (TIC) aos
usuarios da Codevasf. Planeja-se, entdo, a contratacdo de rede corporativa de longa distancia (WAN),
utilizando tecnologia MPLS (Multiprotocol Label Switching), englobando instalacdo e configuracdo de
equipamentos e de enlaces de comunicacdo e gerenciamento proativo contra falhas, em regime de
empreitada integral.

Da adocéo do Pregéo Eletrdnico:
A escolha do Pregao Eletrdnico para esta licitacdo se justifica pela sua capacidade de promover uma maior
competicéo entre os fornecedores, garantindo a obtencdo de melhores propostas e pre¢os mais vantajosos.

Da adocdo do SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS):
Para este edital, optamos por ndo usar o sistema de registro de precos, pois serdo adquiridos todos 0s
itens licitados.

Da nao instauracdo de procedimento de Intencdo de Reqgistro de Precos (dispensa de divulgacao) e
nao permissao de participantes nalicitacao:

Nao serd adotado registro de precos nesta licitagdo, por conhecer a quantidade total dos servi¢os a serem
contratados.

Da admisséo de adesdo dos 6rgdos nédo participantes:

N&o sera adotado registro de precos nesta licitagcdo, por conhecer a quantidade total dos servicos a serem
contratados.

Justificativa da adocado do valor estimado publico:

Conforme Acérdéo n® 1502/2018 — Plenario TCU, nas licitacdes realizadas pelas empresas estatais, sempre
gue o or¢camento de referéncia for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgagédo no
edital é obrigatdria, e ndo facultativa, em observancia ao principio constitucional da publicidade e, ainda, por
ndo haver no art. 34 da Lei n°® 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibicdo absoluta a revela¢do do orgamento.

Critério de Julgamento:

Dos requisitos de Qualificacdo Técnica:

A exigéncia de qualificacdo técnica para a empresa vencedora da licitacdo desempenha um papel crucial na
selecao do prestador de servigos mais adequado. Essa medida ndo apenas assegura que a empresa possua
0 conhecimento e a experiéncia necessarios para executar as tarefas conforme especificado, mas também
contribui para a eficiéncia e a qualidade dos servicos prestados. Além disso, ao garantir a conformidade com
0s requisitos técnicos e regulamentares, a qualificacdo técnica protege os interesses das partes envolvidas,
mitigando riscos e promovendo a confianga no processo de contratagao publica. Ao final, essa exigéncia visa
assegurar que os recursos publicos sejam utilizados de forma eficaz e responsavel, resultando em beneficios
tangiveis para a sociedade.

Justificativa da vantajosidade da divisdo do objeto da licitacdo em grupos ou parcelas:

O propésito de agrupar os itens desta licitagdo é contratar uma Unica empresa, visando simplificar a gestéo,
aprimorar a integracdo e a coeréncia do projeto, economizar tempo e recursos, aumentar a responsabilidade,
potencialmente alcancar economias financeiras e fomentar sinergias e cooperacao entre as diferentes partes
envolvidas no projeto.

Permissédo para Participacdo de Consdrcios:

A logistica necessaria para cumprimento do objeto exige o envolvimento de empresas com diferentes
especialidades, sendo consequentemente pertinente a formacéo de consorcios, com intuito de reforgar a
capacidade técnica e financeira do Licitante, proporcionar maior disponibilidade de equipamento e pessoal
especializado, possibilitando a participagdo de maior nUmero de Empresas.
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Limite do nimero de empresas por Consorcio:

Sera admitida a participagdo de Consorcio de empresas, limitando-se até 3 empresas, desde que a solugéo
técnica utilizada seja construida sobre uma Unica plataforma tecnolégica e a empresa adjudicataria assuma
a responsabilidade sobre a qualidade do servico prestado pelo consaércio.

Da ndo exclusividade e/ou cota reservada para ME/EPP: microempresas e empresas de pequeno
porte:

A néo previsdo de exclusividade ou cota reservada para ME/EPP nesta licitacdo decorre da analise técnica
gue considerou a indivisibilidade do objeto licitado, que se refere a prestacao do servigo em sua totalidade.
Segundo o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, a exclusividade para ME/EPP é obrigatéria
apenas quando o valor do item ou grupo é inferior ou igual a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). No presente
caso, o valor estimado para o grupo/item licitado supera o referido limite, inviabilizando a adog¢&o do regime
exclusivo para ME/EPP.

Permisséo para Participacdo de Sociedades Cooperativas:

Nao serd permitida a participacéo de pessoas juridicas organizadas sob a forma de Cooperativas uma vez
que as especificidades do objeto e da prestacdo de servigco/operacdes/atividades exige uma gestdo
operacional centralizada e n&o concede autonomia dos cooperados, conforme exigido pela Instrucdo
Normativa MPOG 05/2017. Esta restricdo se fundamenta na necessidade de garantir a eficiéncia e a
coeréncia na execucdo dos servigos, aspectos que poderiam ser comprometidos pela estrutura
descentralizada das cooperativas.

Permissédo para Subcontratacéo:

Sera permitida a subcontratacdo da ultima milha de terceiros. No caso de subcontratacdo desse servico, a
contratada devera informar a relagéo das operadoras e assumir inteira responsabilidade pelo funcionamento
e disponibilidade desse recurso. Ver item 8.3 do Termo de Referéncia.

Dos critérios de reajustamento:

A utilizacdo do IST, o que o torna uma escolha adequada e recomendada para contratos desse tipo.
Incorporar o IST como referéncia para o reajustamento de precos permite as partes contratantes garantir
uma atualizacéo precisa e oportuna dos valores do contrato, alinhando-os as flutuagdes de custos no setor
de Telecomunicag0es.

Declaracdo de compatibilidade com o Plano Plurianual:

Os fornecimentos/servicos a serem contratados serdo executados no prazo superior a um ano, conforme
consta do Termo de Referéncia e a previséo de recursos orgamentarios é compativel, conforme previsto no
Plano Plurianual.

Apresentacdo de amostras:
N&o se aplica para essa licitagdo.

Apresentacdo de Carta de Solidariedade:
N&o se aplica para essa licitagao.

Garantia de Execucéo (caucdo):

A exigéncia de caucdo nesse edital proporciona seguranca para a Administracdo Publica, garantindo que o
contratado cumpra suas obrigacdes contratuais e protegendo os interesses da CODEVASF. Além disso, a
caucdo atua na mitigacdo de riscos, servindo como protecdo contra inadimpléncia, insolvéncia ou
incapacidade do contratado, permitindo a cobertura de custos de reparacdo ou compensacdo em caso de
falha.

Intervalo Minimo entre Lances:
Serdo aceitos intervalos minimos entre lances de 0,5%
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